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"Declara de Utilidade PÚblica a Creche 

Senhora da Paz e dá outras providências", 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a Seguin

te Lei: 

Art, 12 = Fica declarado de Útilidade PÚblica para todos os efei

tos de direito a Creche Senhora da Paz, de Santa Luzia. 

Art, 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 0 

Art. 32 = Revogam-se as disposições em contrário 0 
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